
N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (11/39)        16/107

81

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (12/39)        17/107

82

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (13/39)        18/107

83

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (14/39)        19/107

84

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (15/39)        20/107

85

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (16/39)        21/107

86

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (17/39)        22/107

87

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (18/39)        23/107

88

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (19/39)        24/107

89

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (20/39)        25/107

90

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (21/39)        26/107

91

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (22/39)        27/107

92

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (23/39)        28/107

93

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (24/39)        29/107

94

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (25/39)        30/107

95

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (26/39)        31/107

96

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (27/39)        32/107

97

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (28/39)        33/107

98

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 192426/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (29/39)        34/107

99

N.ºProcesso: 85278/2020 - Gerado por: VITOR, em:10/07/2023 09:27:39



Informações do Chamado:

Ouvidoria-Geral
Telefone: 3613- 7664/7671 Fax: 3613-7524

Disque Ouvidoria: 0800-6472011
e-mail: ouvidoria@tce.mt.gov.br

Nº Chamado

1765

Ano

2019

Data

31/08/2019 2

Atendente
USUARIO WEB

Anônimo

Classificação

Referente a: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Solicitante: 

RG - Orgão Emissor CPF e-mail

Logradouro Nº

Bairro Cep Complemento 

Cidade

DENÚNCIA - OUVIDORIA

Tipo

WEB

Assunto Interno

OUTROS

Objeto Tipo Objeto Projeto

Prefeitura Municipal de Cáceres pretende reparcelar pela TERCEIRA vez uma dívida com a empresa ENERGISA,
porém, até o momento NÃO foi apurado os motivos pelos quais o Município de Cáceres deixou de pagar a dívida
milionária que advém desde 2012.
violado frontalmente a súmula n. 001 do TCE/MT e as as Resoluções de Consultas do TCE/MT n. 56/2008 e
69/20111. Projeto de Lei encontra-se em trâmite na Câmara Municipal de Cáceres.

Page 1 of 1CUIABÁ-MT, 02/09/2019
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___________________________________ 
 
¹ Art. 10. A Secretaria de Controle Externo ou o Gabinete do Relator deve informar as providências adotadas à 
Ouvidoria-Geral, para fins de informação ao denunciante, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da tramitação da 
denúncia para a unidade técnica. 
 
² Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 

PROTOCOLO Nº: 250350/2019 

CHAMADO Nº: 1765/2019 

ASSUNTO: DENÚNCIA – OUVIDORIA 

UNIDADE: SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

RELATOR: CONSELHEIRO GUILHERME MALUF 

 
 

DESPACHO 
 

Trata-se de Denúncia formulada a esta Ouvidoria-geral, sob o chamado 

n° 1765/2019, em desfavor da Prefeitura Municipal de Cáceres, apontando supostas 

irregularidades quanto ao não pagamento de dívida firmada com a empresa 

concessionária de energia, conforme relatos apresentados no documento externo de 

nº 192436/2019. 

 

Diante do exposto, recebo a presente denúncia com base no artigo 3° 

da Resolução Normativa nº 11/2017-TP e encaminho para adoção das providências 

cabíveis no prazo de 30 (trinta) dias, conforme determina o artigo 10¹ da Resolução 

supracitada. 

 

Ouvidoria-geral do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em 

02 de setembro de 2019. 

 

 
(assinatura digital)² 

MARIA CAROLINA DA SILVA REZZIERI 
Secretária Executiva da Ouvidoria-geral 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZMVV9.
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PROCESSO Nº : 250350/2019 

Nº CHAMADO : 1765/2019 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT 

ASSUNTO : DENÚNCIA – OUVIDORIA 

GESTOR : FRANCIS MARIS CRUZ 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

TÉCNICO : LENILSA HIDILENE DOS SANTOS VIEGAS DA SILVA 
 

 

Senhor Secretário, 

 

1- INTRODUÇÃO 

 Nos termos da RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 11/2017, apresenta-

se este relatório técnico, referente a análise e apuração preliminar da presente 

DENÚNCIA - OUVIDORIA, protocolada na Ouvidoria do Tribunal de Contas, por 

meio do chamado nº 1765/2019, processo nº 250350/2019, na data de 31 de 

agosto de 2019, documento digital nº 192436/2019, a qual tem como objetivo 

relatar fatos considerados irregulares e/ou ilegais por denunciante anônimo, em 

desfavor da Prefeitura  Municipal de Cáceres, gestão do Sr. Francis Maris Cruz.  

 

2. CONHECIMENTO E ENCAMINHAMENTO 

Nos termos do art. 3º e 4º da supracitada Resolução, foram 

analisados os requisitos de recebimento da denúncia, pela Ouvidoria, e estão 

aptas para seguimento do feito. O protocolo de denúncia foi encaminhado à 

Secretaria de Controle Externo competente para análise dos fatos denunciados. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 09A61V.
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2 

3. ANÁLISE DOS FATOS 

A análise e apuração dos fatos comunicados foi realizada na sede 

do Tribunal de Contas, em conformidade com as normas e procedimentos de 

auditoria aplicáveis à Administração Pública, bem como aos critérios contidos na 

legislação vigente. 

Segue o resultado dos trabalhos de auditoria realizados sobre os 

fatos comunicados neste processo. 

 

3.1. Fato Comunicado 

Trata a presente denúncia de suposta irregularidade referente ao 

reconhecimento e reparcelamento da dívida entre a Prefeitura de Cáceres e a 

empresa Energisa. 

Alega o denunciante que a dívida milionária com a Energisa advém 

de 2012 e segundo ele não está claro quais são os motivos pelos quais a dívida 

ainda não foi paga, tendo em vista já ser a terceira vez que ocorre o parcelamento. 

Informa também que tramita na Câmara de Vereadores do Município 

o Projeto de Lei nº 038/2019 que autoriza o Executivo fazer o parcelamento, o que 

segundo o denunciante contraria a Súmula 01 - TCE/MT e as Resoluções de 

Consulta nº 56/2008 e 69/2011.  

 

3.2 Análise Técnica 

De acordo com as alegações do denunciante passou-se a analisar 

os fatos a fim de avaliar a existência de irregularidade. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 09A61V.
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   Primeiramente vale ressaltar que o Tribunal de Contas do Estado  

possui jurisdição própria e privativa sobre as pessoas e matérias sujeitas à sua 

competência, abrangendo, em síntese, qualquer pessoa física ou jurídica, pública 

ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens 

e valores públicos pertencentes ao Estado e Municípios de Mato Grosso, portanto, 

analisar um projeto de Lei não faz parte do rol de competência deste Tribunal, 

sendo esta a atribuição do Legislativo Municipal, neste contexto, um projeto de lei 

não se constitui lei de fato, o que impede qualquer apreciação por parte desta 

Corte de Contas.  

Todavia, o denunciante informa que o parcelamento mencionado é 

oriundo do não pagamento tempestivo de energia elétrica da Prefeitura o que 

gerou, por consequência, a incidência de juros, multas e correção monetária, 

demonstrando inclusive parte de tais encargos no (doc. digital nº 192426/19). 

Portanto, de acordo com a Súmula 001 deste Tribunal, juros e 

demais encargos decorrentes de pagamentos intempestivos devem ser 

ressarcidos pelo agente que lhe deu causa: 

SÚMULA N° 001 O pagamento de juros e/ou multas sobre obrigações legais e 

contratuais pela Administração Pública deve ser ressarcido pelo agente que 

lhe deu causa.    

Sendo assim, opina- se pelo encaminhamento ao Controle Interno 

da unidade gestora, a fim de verificar a possível incidência de juros, multas e 

encargos decorrentes de faturas de energia elétrica não quitadas no prazo 

adequado, que estarão incluídas, dentro do parcelamento a ser realizado junto à 

Energiza, tais despesas, após a adequada responsabilização, devem ser 

ressarcidas pelo agente público que lhe deu causa.    

 

4. CONCLUSÃO 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 09A61V.
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Após análise e apuração da Denúncia – Ouvidoria, nos termos do 

art. 7º, da Resolução Normativa n. 11/2017, conclui-se pela: 

1) Comunicação ao responsável pela Unidade de Controle 
Interno da Unidade Gestora – Sr. Arnaldo Donizete Traldi, para apurar os 
fatos denunciados e adotar as providências cabíveis, consignando os 
procedimentos realizados e o resultado conclusivo das ações de fiscalização 

no próximo Parecer do Controle Interno a ser encaminhado ao TCE/MT (via 

sistema APLIC), conforme disposto no art. 2º e 7º da Resolução Normativa do 

TCE/MT nº 33/2012 e art. 162, § 2º, da Resolução Normativa do TCE/MT nº 

14/2007 (não há necessidade de enviar informações ao TCE-MT). 

Em caso de irregularidades e/ou ilegalidades que evidenciem 
danos ou prejuízos ao erário não reparados integralmente pelas medidas 

adotadas pela administração, o responsável pelo sistema de controle interno, 
sob pena de responsabilidade solidária, deverá propor Representação de 
Natureza Externa ao Tribunal de Contas do Estado, conforme art. 163 da 

Resolução Normativa do TCE/MT nº 14/2007 e art. 6º da Resolução Normativa do 

TCE/MT nº 33/2012. 

2) Comunicação a atual Gestora, Sra. FRANCIS MARIS CRUZ, 

para fins de conhecimento e para dar apoio à Unidade de Controle Interno na 

apuração dos fatos e adoção das medidas cabíveis. 

3) O envio do Chamado à Ouvidoria-Geral para acompanhamento 

e monitoramento, bem como para informar ao denunciante que a fiscalização 
será realizada pela Unidade de Controle Interno - UCI da Entidade 
denunciada (junto a qual poderá obter informações sobre o teor da apuração) nos 

termos do art. 11 da Resolução Normativa do TCE/MT nº 11/2017 – TP. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 09A61V.
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4) O arquivamento do presente processo, com base no parágrafo 

único do art. 11 da Resolução Normativa do TCE/MT nº 11/2017 – TP. 

 

É o relatório. 

 

 Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Cuiabá, 10/09/2019. 

 

 

Lenilsa Hidilene dos Santos Viegas da Silva 

Técnico de Controle Público Externo 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 09A61V.
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PROCESSO Nº : 250350/2019 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

ASSUNTO : DENÚNCIA – OUVIDORIA 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTÔNIO MALUF 

TÉCNICA : LENILSA HIDILENE DOS SANTOS VIEGAS DA SILVA 

 
Excelentíssimo Conselheiro Relator:   

 

 Trata-se de Denúncia-Ouvidoria protocolada neste Tribunal de Contas na data de 

31 de agosto de 2019 (documento digital 192436/2019), a qual tem como objetivo relatar supos-

tas irregularidades cometidas no âmbito da Prefeitura Municipal de Cáceres, gestão do Sr. Fran-

cis Maris Cruz. 

 

Após supervisão dos trabalhos realizados, concorda-se com o encaminhamento 

proposto no Tópico 4. Conclusão da instrução em análise. 

 

No intuito de promover o controle da qualidade do controle externo, nos termos 

do art. 5º, § 2º, II, da Resolução Normativa do TCE-MT 12/2016-TP, realizei a avaliação do 

relatório apresentado e concluo pelo atendimento das normas e padrões de qualidade estabe-

lecidos por esta Casa. 

 

Assim, encaminho a informação para conhecimento e providências. 

Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal, Cuiabá, 27 de 

setembro de 2019. 

Maurício Barbosa de Freitas 
Supervisor de Auditoria 
Auditor Público Externo 

 

 
De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator. 

Dyego de Jesus Barbara 
Secretário de Controle Externo 

(Em Substituição – Portaria 169/2019) 
Auditor Público Externo 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WRI25K.
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PROTOCOLO : 25.035-0/2019                     

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE  CÁCERES

ASSUNTO : DENÚNCIA – CHAMADO Nº  1765/2019

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

DECISÃO

Trata-se  de  Denúncia  protocolada  na  Ouvidoria-Geral  deste  Tribunal  de 

Contas,  por  meio  do  Chamado  nº  1765/2019,  relatando  supostas  irregularidades  na 

proposta de confissão de dívida e reparcelamento do débito da Prefeitura Municipal de 

Cáceres com a empresa Energisa, contemplada no Projeto de Lei nº 038/2019, o qual se 

encontra em trâmite na Câmara Municipal.

Após o recebimento da Denúncia (Doc. Digital nº 193379/2019), em razão do 

preenchimento  dos  requisitos  de  admissibilidade  previstos  no  art.  3º  da  Resolução 

Normativa nº 11/2017,  os autos foram remetidos à Secretaria de Controle Externo de 

Administração Municipal.

A Unidade de Instrução pontuou que não compete ao Tribunal analisar um 

projeto  de  lei,  sendo  atribuição  do  Legislativo  Municipal  fazê-lo.   Entretanto,  como o 

reclame  baseia-se  em  pagamento  não  tempestivo  de  energia  elétrica,  o  quê 

consequentemente  resulta  em  juros,  multas  e  correção  monetária,  conforme  ficou 

demonstrado  parcialmente  no  documento  digital  nº  192426/2019,  a  Equipe  Técnica 

entende procedente encaminhar ao Controle Interno da unidade gestora para averiguar se 

a Prefeitura incorreu em tal situação.

Ao final, a Equipe Técnica posicionou-se no sentido de:

1 – Encaminhar cópia dos autos ao Controlador Interno do Município, para 

providências, conforme artigo 2º e 7º da Resolução Normativa 33/2012 e art. 162, §2º da 

Resolução Normativa 14/2007;
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2 – Comunicar ao atual gestor, para conhecimento e apoio à Unidade de 

Controle Interno na averiguação dos fatos;

3 – Encaminhar o Chamado à Ouvidoria Geral do Tribunal de Contas, para 

acompanhamento e monitoramento, bem como para informar ao Denunciante sobre a 

decisão e posterior arquivamento.

É o relato necessário.  Passo a manifestação:

Considerando todo o exposto,  reputo como  pertinente a inquirição a ser 

irrompida pelo  Controle  Interno do Município  acerca da incidência  de juros,  multas  e 

outros encargos,  supostamente  provenientes do pagamento extemporâneo de energia 

elétrica, por parte da Prefeitura, vez que pode configurar dano ao erário público. 

Assim, acolho a manifestação técnica parcialmente, diverjindo tão somente 

da comunicação dos fatos ao atual Prefeito, visto que não encontro respaldo legal para 

fazê-lo, nessa fase dos trabalhos e, com fundamento no artigo 7º, parágrafo único da 

Resolução  Normativa  nº  11/2017,  decido  no  sentido  de  proceder  à  notificação  do 

Controlador Interno, Sr. Arnaldo Donizete Traldi, para providências.

Posto  isto,  determino o  envio  do presente  expediente  à  Ouvidoria-Geral, 

para divulgação ao denunciante, e, ao final, pelo arquivamento, nos termos do art. 11 da 

Resolução Normativa nº 11/2017.

Cuiabá-MT, 1º de outubro de 2019.

(assinatura digital1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Relator

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 
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Despacho Memorando 31.849/2019

De: Robson Máximo da Costa - CGM Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Fran...

Data: 27/11/2019 às 16:51:37

Encaminho para análise e providências a Notificação n.º 018/2019-CGM.

Respeitosamente,

_Robson Máximo da Costa 

Controlador Interno

CRC/MT n° 019088/O-7

Anexos:

NOTIFICAÇÃO 18 - Processo Administrativo - Parcelamento Energisa - GAB.pdf

TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Robson Máximo da Costa 27/11/2019 16:52:04 1Doc ROBSON Mu00c1XIMO DA COSTA CPF 734.713.131-6...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EC7F-D4EF-3C54-756F 
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